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10.5.3. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

10.6. Do Faturamento 
10.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA, inscrita no CNPJ n° 23.467.889/0001-17, acompanhada 
das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
10.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos 
apurados pela fiscalização. 
10.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com 
suspensão do prazo de pagamento. 
10.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá 
apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar n° 123/2006. 
10.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 
10.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de 
mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 
configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 
10.7. Das condições de pagamento 
10.7.1. 0 pagamento à CONTRATADA será efetuado peio(s) serviço(s) efetivamente 
prestado(s) em moeda nacional, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos contar do atesto da 
Fatura/Nota Fiscal, por meio de deposito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 
10.7.2. 0 pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
10.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou 
nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 
interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a 
regularização da situação. 
10.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-6 paga a fatura na data da emissão da Ordem 
Bancária. 

11. DO REAJUSTE 
11.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados. 
11.1.1Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajustamento após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  (art.  92, §§ 30  e 40  da Lei 14.133/21). 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a 
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
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11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONfRAT 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando' a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pregos do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 
ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-6 às seguintes sanções: 
12.2. ADVERTÊNCIA 
12.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der 
causa â inexecução do contrato, nos termos do  art.  156, §1°, e  art.  155, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021. 
12.3. MULTA 
12.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero 
virgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
12.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do 
termo de ordem de inicio, será aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia de 
atraso, em substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor 
total do contrato. 
12.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que 
não aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor do contrato. 
12.3.4.A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e 
aplique outras sanções. 
12.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia 
prestada, ou cobrada judicialmente. 
12.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos 
cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 
12.3.7.0 montante de multas aplicadas â CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta 
por cento) do valor global do contrato, nos termos do  art.  156, §30, da Lei n° 14.133/2021. 
12.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
12.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos 
do  art.  156, §4°, da Lei n° 14.133/2021. 
12.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
12.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da sanOo ou  at  que seja requerida a reabilitagao ao 

Prefeito (a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura 
pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a 
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defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do  art.  156, §ó° e 
§6°, da Lei n° 14.133/2021. 
12.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 
12.7. Nenhum pagamento será efetuado é CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer 
multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 
12.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 
contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o 
substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, és seguintes situações: 
13.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
13.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
13.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
13.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 
13.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
13.1.6.Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
13.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
13.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
13.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas é reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
/3.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.2.1.A extinção do contrato poderá ser: 
13.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
13.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 
13.2.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
13.2.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
13.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 
13.3.1.0 contratado terá direito é extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
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13.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 desta Lei n.° 
14.133/2021; 
13.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
13.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
13.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
13.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuidas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
13.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.3.1.2, 16.3.1.3 e 16.3.1.4 
observarão as seguintes disposições: 
13.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
13.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso H do caput do  art.  
124 da Lei n.° 14.133/2021. 
13.4. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
17.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa 
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
13.4.1.1. Devolução da garantia; 
13.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
13.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
13.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA  ADM  I NISTRAÇÃO: A extinção 
determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas neste processo as seguintes consequências: 
13.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 
13.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
13.4.2.3. Execução da garantia contratual para: 
13.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
13.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
13.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas á Administração Pública; 
13.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
13.4.2.4. Reten95o dos créditos decorrentes do contrato  at  o limite dos prejuízos causados 6 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
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13.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 17.4.2.1 e 17.4.2.2 ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade a obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
13.4.4. Na hipótese do subitem 17.4.2.2, o ato devera ser precedido de autorização expressa 
do secretário municipal competente, conforme o caso. 
13.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer 
itens ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou 
indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada 
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto 
a contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros. 
13.6. DA NULIDADE CONTRATUAL 
13.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 
não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente  sera  adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 
13.6.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do 
atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
13.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e a segurança da população local decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
13.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 
13.6.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
13.6.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
13.6.1.6. Despesa inerente a desmobilização e ao posterior retorno as atividades; 
13.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento 
dos indícios de irregularidades apontados; 
13.6.1.8. Custo total e estagio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, 
das obras ou das parcelas envolvidas; 
13.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
13.6.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
13.6.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
13.6.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio 
de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da 
aplicação de penalidades cabíveis. 
13.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 
interesse público envolvido, na forma do  art.  147 da Lei n.° 14.133/2021, e operará 
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente 
e desconstitu indo os já produzidos. 
13.6.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fatica anterior, a nulidade  sera  resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
aplicação das penalidades cabíveis. 
13.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 
prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e  sera  promovida a 
responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
13.6.3.3. Nenhuma contratação  sera  feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem 
a indicaâo dos creditos orgamant6rios para pagamento das parcelas contratuais vincendas no 
exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 
13.7. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇ_KO PÚBLICA 

AVENIDA  JOSE UNDID°  DE CARVALHO, isf 483, CENTRO, GRAÇA-CE 

62.3 65 -000 
(88) 3656.1255 

WWW.GRAÇA.CE.GOVBR 



GOVERNO MUNTCIPAI. DE 

13.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 
efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

14. DISPOSIÇÕES  GERMS  
14.1 Do aviso de Dispensa de Licitação: 0 presente caso é de Dispensa de Licitação, 
conforme  art.  75, inciso I, §30, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o I do 
caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico 
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias Citeis, com a especificação do objeto pretendido e com 
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
14.2.  Sao  anexos deste Termo de Referência: 
a) ANEXO I: Documentação da Empresa a ser Contratada acompanhado da declaração 
que o fornecedor escolhido para a contratação de pequeno valor é Microempresa/Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP). 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

HABILITAÇÃO JURiDICA:  

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual 
— MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação; 
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da 
eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em 
exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais. 

II) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

Ill) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante. 

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação —  CRS  e; 

VIII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

IX — Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibig-ao prevista no inciso XXXII} do  art.  70  da Constituição Federai.  — ou seja, 
de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel 
da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
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proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem 
assinou. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

I) registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for ocaso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação;  
III) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3° do  art.  88 desta Lei; 
IV) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
V) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRO  

I) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos dois último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial. 

DECLARAÇÕES  

I) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do  site  da Secretaria da Receita Federal, 
emitida por um período de até 60 (sessenta) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em 
norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU 
Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem 
os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído 
pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu  art.  3°, 
podendo ser utilizado modelo próprio; 

II) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no  art.  7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
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ANEXO  III  — MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Graça  

REF.: REF. N° 0605.01/.2024-CD 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA DA ESCOLA RITA ALVES DE SOUSA NA LOCALIDADE DE CAETANO 
DO MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto, pelo PREÇO GLOBAL de 
R$  ), com prazo de execução de 
prazo de ate XX (XXXX) dias.  Cujo objeto é  

Prazo de Inicio dos Serviços: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de 
Ordem de Serviço. 
Prazo de Execução dos Serviços:   ) DIAS, contados da assinatura da 
ordem de serviço. 

Observações: 
• licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo I — Projeto Básico deste aviso. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com: 
▪ Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
▪ Carga, transporte, descarga e montagem; 
▪ Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios e outros; 
Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer 

infrações; 
.Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras 
e/ou serviços; 

Nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de 
convocação, indicando para esse fim o Sr. , Carteira de Identidade 
n°. expedida emj_/  , Órgão Expedidor e CPF n° 

, como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data do final do recebimento de propostas. 
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Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no aviso da licitação e seus anexos. 

Local/Data.     de  de  

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO IV 

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

REF. N° 0605.01/2024-CD  

OBJETO: 

01. PLANILHA ORÇAMENTARIA: 

VALOR GLOBAL 

de de 2024.  

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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